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Supremo Tribunal Federal

Ofício Circular nº 17/2023
Brasília, 1º de setembro de 2023.

Assunto: Reconhecimento da natureza jurídica dos Guardas Municipais como integrantes 
do Sistema de Segurança Pública

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 995

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO  DOS  GUARDAS  MUNICIPAIS  DO  BRASIL -  AGM 
BRASIL 

ADV.(A/S) : SANDRO  MURILO  GUIMARAES  GUILHERME  (20654/DF)  E 
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Senhor(a) Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Informo  que  o  inteiro  teor  do  acórdão  (processos  públicos)  poderá  ser 
consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menu jurisprudência), após sua 
publicação.

Solicito dar ciência do referido ato decisório aos juízos com os quais essa 
Corte mantenha vinculação administrativa. 

Atenciosamente,
 

Ministra ROSA WEBER
Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 995
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO BRASIL - AGM 
BRASIL
ADV.(A/S) : SANDRO MURILO GUIMARAES GUILHERME (20654/DF) E 
OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  Após  os  votos  dos  Ministros  Alexandre  de  Moraes 
(Relator),  Dias  Toffoli  e  Roberto  Barroso,  que  conheciam  da 
arguição  e  convolavam  o  julgamento  da  medida  cautelar  em 
julgamento definitivo da ADPF, e, no mérito, julgavam procedente a 
arguição, para, nos termos do artigo 144, §8º, da CF, conceder 
interpretação  conforme  à  Constituição  ao  artigo  4º  da  Lei 
13.022/14 e ao artigo 9º da 13.675/18, declarando inconstitucional 
todas  as  interpretações  judiciais  que  excluam  as  Guardas 
Municipais, devidamente criadas e instituídas, como integrantes do 
Sistema de Segurança Pública; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que  não  conhecia  da  arguição  de  descumprimento  de  preceito 
fundamental,  pediu  vista  dos  autos  o  Ministro  André  Mendonça. 
Plenário, Sessão Virtual de 17.2.2023 a 28.2.2023.

Decisão:  Após o voto-vista do Ministro André Mendonça e dos 
votos dos Ministros Cármen Lúcia e Nunes Marques, todos no sentido 
de não conhecer da presente arguição e, se vencidos em relação às 
questões  preliminares,  divergiam  do  Relator  para,  no  mérito, 
julgando procedentes, em parte, os pedidos, conferir interpretação 
conforme à Constituição ao art. 4º da Lei 13.022, de 2014, e ao 
art.  9º  da  13.675,  de  2018,  assentando  que:  “As  Guardas 
Municipais, devidamente criadas e instituídas, são integrantes do 
Sistema  de  Segurança  Pública,  devendo-se  observar  as 
peculiaridades e distinções de tratamento que lhes são inerentes 
quando  cotejadas  com  os  demais  órgãos  integrantes  do  mesmo 
sistema”; dos votos dos Ministros Luiz Fux e Gilmar Mendes, que 
acompanhavam o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator); e 
do voto da Ministra Rosa Weber (Presidente), que acompanhava o 
voto  do  Ministro  Edson  Fachin,  o  julgamento  foi  suspenso  para 
aguardar o voto do novo Ministro a integrar a Corte. Plenário, 
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Sessão Virtual de 16.6.2023 a 23.6.2023.

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  conheceu  da  arguição, 
convolou o julgamento da medida cautelar em julgamento definitivo 
da ADPF e, no mérito, julgou procedente a presente ADPF, para, nos 
termos do artigo 144, § 8º, da CF, conceder interpretação conforme 
à Constituição ao artigo 4º da Lei 13.022/14 e ao artigo 9º da 
13.675/18  declarando  inconstitucional  todas  as  interpretações 
judiciais que excluem as Guardas Municipais, devidamente criadas e 
instituídas,  como  integrantes  do  Sistema  de  Segurança  Pública, 
tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson 
Fachin e Rosa Weber (Presidente), que não conheciam da arguição, e 
os Ministros André Mendonça, Cármen Lúcia e Nunes Marques, que não 
conheciam da arguição e, vencidos, divergiam do Relator para, no 
mérito, julgar procedentes, em parte, os pedidos, nos termos de 
seus votos. Plenário, Sessão Virtual de 18.8.2023 a 25.8.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, 
Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Luiz  Fux,  Roberto  Barroso,  Edson 
Fachin,  Alexandre  de  Moraes,  Nunes  Marques,  André  Mendonça  e 
Cristiano Zanin.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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